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TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2022 

 
Aos vinte e quatro dias do mês de outubro de 2022, a pregoeira adjudica aos licitantes vencedores o respectivo 

objeto, referente aquisição de veículos automotores dos tipo PICK-UP, para utilização nas atividades operacionais 
desenvolvidas pelos Agentes de Fiscalização de Trânsito de Parnamirim/RN. 

 
Resultado da Adjudicação 

 
Lote adjudicado para Ampla Participação: J M J COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA - CNPJ: 02.867.473/0001-16.  
 
Lote  Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Total 

(R$) 

01 

Veículo automotor, zero-quilômetro, tipo 
Picape (veículo utilitário), do 
último ano/fabricação disponibilizado pelo 
fabricante na data da 
assinatura do contrato, com as seguintes 
especificações: 
a) Motor a gasolina/alcool (flex) 
b) Cilindrada não inferior a 1.3. 
c) Potência não inferior a 120cv/flex., com as 
características etc... 
originais de fábrica (De acordo com 
especificações da proposta). 

UND 03 

RENALT 
OROCH 1.3 

TCe 
OUTSIDER 

184.900,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 554.700,00 (quinhentos e cinqüenta e quatro mil, setecentos reais). 
 
Lote adjudicado para ME: YPE COMERCIO E SERVICOS EIRELI - CNPJ: 04.939.426/0001-66. 
Lote  Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Total 

(R$) 

01 

Veículo automotor, zero-quilômetro, tipo 
Picape (veículo utilitário), do 
último ano/fabricação disponibilizado pelo 
fabricante na data da 
assinatura do contrato, com as seguintes 
especificações: 
a) Motor a gasolina/alcool (flex) 
b) Cilindrada não inferior a 1.3. 
c) Potência não inferior a 120cv/flex., com as 
características etc... 
originais de fábrica (De acordo com 
especificações da proposta). 

UND 01 
RENALT 

OROCH 1.3 
TURBO 

208.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 208.000,00 (duzentos e oito mil reais). 
 
 

Desta forma, remetemos o presente processo licitatório à Secretária Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, a quem caberá a decisão sobre a sua homologação, nos termos do inciso VI, do Art. 8º do Decreto N° 5.868, de 23 
de outubro de 2017. 

 
 
 

Renata Kenny de Souza Rodrigues 
Pregoeira/SEARH 

 


